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EDITAL Nº 02/COREME PF/UFFS/2025 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL N°01/COREME PF/UFFS/2025 PROCESSO SELETIVO PARA 

INGRESSO NOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM 2026 

 

A COORDENADORA DA COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO CAMPUS PASSO FUNDO 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (COREME/UFFS-RS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando a PORTARIA Nº 4189/GR/UFFS/2025, torna pública a alteração do 

item 6.4.14 do EDITAL N°01/COREME PF/UFFS/2025 de processo seletivo para ingresso nos 

Programas de Residência Médica em 2026, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

“6.4.14 Dados bancários: A bolsa de Residência é financiada com recursos do Ministério da Saúde (MS). 

Não é necessário entregar comprovante de dados bancários na matrícula, todavia o residente deverá 

providenciar a abertura de uma conta corrente, em um dos seguintes bancos: SANTANDER (033) ou 

BRADESCO (237). Caso o residente já possua conta corrente em um dos bancos citados, não será 

necessária a abertura de nova conta, no entanto ela deve estar ativa e deve ter o próprio residente como 

titular (não pode ser conta conjunta). Os dados bancários serão informados pelo próprio residente, 

oportunamente, no SIG RESIDÊNCIAS.” (NR)  

 

 

 

Passo Fundo-RS, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

GIOVANA PAULA BONFANTTI DONATO 

Coordenadora da Comissão de Residências Médicas 


